Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 281/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que se faça cumprir a Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, que dispõe sobre a duração do trabalho do Assistente Social.

J U S T I F I C A T I V A

A referida lei alterou o art. 5º, da Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993, que passou a vigorar com a seguinte redação, a partir de 27 de agosto de 2010: 

Art. 1o A Lei no 8.662, de 7 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 5o-A:


“Art. 5o-A. A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas semanais.”

Art. 2o Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário.

E a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais do Poder Executivo, ainda prevê jornada de trabalho de 35 (trinta e cinco) horas semanais. 

Proponho esta indicação em apoio ao Ofício Circular nº 001.2010, do Conselho Regional de Serviço Social/MG, cuja cópia segue anexa, em benefício à saúde do trabalhador.

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2010.

REGINALDO ALVES SARAIVA

Vereador

